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Ofício Circular Nº 22/2025/CGRED/DIPPES/SESU/SESU-MEC

Brasília, 2 de dezembro de 2025.

Aos(as) Senhores e Senhoras
Pró-Reitores(as) responsáveis pelo Programa de Educação Tutorial (PET)
Instituições Federais de Ensino Superior (IFES)
 
Assunto: Programa de Educação Tutorial (PET) - Alteração de prazo para homologação de dezembro de
2025.
 
 

        Senhores(as) Pró-Reitores(as),

 

1. Encaminhamos, por meio desta, as alterações no calendário de 2025, que teve o
seu período de homologação reduzido para o intervalo de 1º a 10 de dezembro de 2025 , devido ao prazo
encurtado para o envio das bolsas ao FNDE e à necessidade de garantir o pagamento das bolsas ainda em
2025. Dessa forma, o prazo para que os tutores homologuem as bolsas será de 1º a 4/12, já o prazo para
os pró-reitores homologarem será de 5 a 10/12. 

 

                                                                                        Legenda :   Período de autorização das
bolsas pelo tutor 

                                                                                                           Período de autorização das
bolsas pelo pró-reitor

                                                                                                           Período de envio ao FNDE
pelo MEC
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2. Ressaltamos a importância de que a homologação das bolsas ocorra rigorosamente dentro
das datas estipuladas em dezembro de 2025, uma vez que a data limite para envio e autorização ao FNDE
pelo MEC, embora esteja prevista como limite para 16/12, de acordo com trataFvas internas
prevenFvas, será enviado em 12 de dezembro de 2025 , evitando, assim, que os valores incorram em
restos a pagar.

3. Ressaltamos a sistemáFca de Restos a Pagar, conforme estabelece o Decreto nº 93.872,
de 23 de setembro de 1986:

Art. 67. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas e não pagas até 31 de dezembro,
distinguindo-se entre despesas processadas e não processadas.

§ 1º Entendem-se por processadas e não processadas, respecFvamente, as despesas liquidadas e
as não liquidadas, conforme disposto neste decreto.

§ 2º O registro dos Restos a Pagar será realizado por exercício e por credor.
Art. 68. A inscrição de despesas como Restos a Pagar no encerramento do exercício financeiro
mediante a emissão da Nota de Empenho depende do cumprimento das condições estabelecidas
neste Decreto para empenho e liquidação da despesa.
§ 1º A inscrição como Restos a Pagar não processados, prevista no caput, fica condicionada à
indicação pelo ordenador de despesas.

4. Aproveitamos a oportunidade para reforçar a importância da observância aos arFgos 22 e
23 da Portaria MEC nº 976, de 27 de julho de 2013. Esses disposiFvos contextualizam o pagamento de
recursos para as bolsas dos atores envolvidos no PET, bem como as condições necessárias para que o
FNDE realize os pagamentos das bolsas aos beneficiários.

5.  Cabe informar que o Calendário Anual de Homologação de Bolsas para o ano de 2026
será encaminhado com data prevista em 11/12/2025, haja vista a necessidade de ajustes e validações
para o envio dos relatórios de aFvidades, de planejamento anual e de prestação de contas. Com isso,
objeFva-se, também, evitar eventuais prorrogações de prazos, pois o novo cronograma será suficiente
para todas as entrega previstas.

6. Para 2026, esperamos alcançar resultados cada vez mais expressivos, dando conFnuidade
ao sucesso obFdo em anos anteriores e contribuindo para o cumprimento dos objeFvos do Programa,
conforme o disposto no art. 2º da Portaria MEC nº 976, in verbis:

"Art. 2º O PET cons�tui-se em programa de educação tutorial desenvolvido em grupos
organizados a par�r de cursos de graduação das ins�tuições de ensino superior do País,
orientados pelo princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, que tem por
objetivos:
I - desenvolver a�vidades acadêmicas em padrões de qualidade de excelência, mediante grupos
de aprendizagem tutorial de natureza coletiva e interdisciplinar;
II - contribuir para a elevação da qualidade da formação acadêmica dos alunos de graduação;
III - es�mular a formação de profissionais e docentes de elevada qualificação técnica, cien/fica,
tecnológica e acadêmica;
IV - formular novas estratégias de desenvolvimento e modernização do ensino superior no país;
V - es�mular o espírito crí�co, bem como a atuação profissional pautada pela cidadania e pela
função social da educação superior;
VI - introduzir novas prá�cas pedagógicas na graduação; (Incluído pela Portaria MEC nº 343, de
24 de abril de 2013)
VII - contribuir para a consolidação e difusão da educação tutorial como prá�ca de formação na
graduação; e (Incluído pela Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013)
VIII - contribuir com a polí�ca de diversidade na ins�tuição de ensino superior-IES, por meio de
ações afirmativas em defesa da equidade socioeconômica, étnico-racial e de gênero. (Incluído pela
Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013)"

7. Agradecemos a parceria e o empenho de todas as IES ao longo de 2025. Desejamos que o
próximo ano seja de avanços, cooperação e ainda mais conquistas em favor da excelência e do
aprimoramento do ensino e do sucesso acadêmico dos estudantes.

                Atenciosamente,
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ITAMÁ RODRIGUES SILVA FILHO

Gestor do Programa de Educação Tutorial
 
 

ARTUR ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO
Coordenador-Geral de Relações Estudantis

 
 

ADILSON SANTANA DE CARVALHO
Diretor de Políticas e Programas de Educação Superior

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itama Rodrigues Silva Filho, Servidor(a), em 02/12/2025,
às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Artur Antônio dos Santos Araújo, Coordenador(a)-Geral,
em 02/12/2025, às 20:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Adilson Santana de Carvalho, Diretor(a), em 03/12/2025,
às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6359877 e o
código CRC B04C5463.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23000.038559/2018-45 SEI nº 6359877
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